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PROJETO DE LEI N.º 1.952, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Reduz temporariamente a alíquota de IPI sobre automóveis e caminhões, 
para estabelecer a isenção deste imposto, enquanto durar os efeitos 
jurídicos do Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, que 
implantou  o estado de calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI N                         DE 2020 

(Deputado Alexandre Frota) 

 

 

Reduz temporariamente a alíquota de IPI sobre 

automóveis e caminhões, para estabelecer a 

isenção deste imposto,  enquanto durar os efeitos 

jurídicos do Decreto Legislativo n° 6 de 20 de 

março de 2020, que implantou  o estado de 

calamidade pública. 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As alíquotas de Imposto Sobre Produtos Industrializados, 

incidentes sobre automóveis e caminhões de fabricação nacional, ficam 

temporariamente reduzidas a 0%, enquanto durar os efeitos do Decreto 

Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. 

Art 2º Esta redução que trata o artigo 1° desta lei não atinge os 

automóveis e caminhões importados. 

Art. 3°Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICTIVA 

 

A isenção de IPI já se demonstrou um grande apoio a indústria automotiva 

nacional. 
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Não se trata de isenção deste imposto permanentemente e sim uma medida 

emergencial para aumento da produção nacional. 

Como já tem se demonstrado eficaz, a comercialização destes bens poderá ser 

efetivada via eletrônica, portanto em nada prejudicará as recomendações de 

distanciamento e isolamento social. 

Estamos vivendo um momento em que todo o incentivo a indústria brasileira 

precisa ser pensado como o intuito da garantia de empregos e renda da população. 

Esta propositura tem o condão de incentivar a indústria de veículos automotivos 

e aumentar a comercialização dos mesmos, com o fim de reaquecimento da economia 

brasileira. 

Onde o governo federal puder ajudar as indústrias, deve fazê-lo, para a busca do 

bem-estar social, a perda de empregos e de renda gera inúmeros problemas para a 

população em geral. 

A indústria automotiva nacional, deve ser incentivada em todos os seus aspectos, 

pois é um dos setores  que geram emprego e renda, portanto uma função social de 

relevância no cenário econômico. 

Por todo o exposto, espero contar com o apoio dos nobres deputados para a 

aprovação deste projeto de lei, com o intuito de fazermos justiça à toda a população 

brasileira. 

 

Sala das Sessões em,     de abril de 2020. 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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